
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, sobre o
Projeto de Lei n° 3758, de 2023, que Cria a Rota Turística das Cidades
Coloniais Alagoanas, no Estado de Alagoas.

RELATOR: Senador Hermes Klann

PARECER (SF) Nº 9, DE 2026

PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

26 de maio de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Professora Dorinha Seabra

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5938843058



 
Senador Hermes Klann – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.hermesklann@senado.leg.br 
 

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.758, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que cria a Rota 
Turística das Cidades Coloniais Alagoanas, no 
Estado de Alagoas. 

Relator: Senador HERMES KLANN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 3.758, 
de 2023, de autoria da Câmara dos Deputados, sob a iniciativa do Deputado 
Alfredo Gaspar. 

 Conforme o art. 2º do projeto, o objetivo é a criação da Rota 
Turística das Cidades Coloniais Alagoanas, "direcionada aos segmentos de 
turismo cultural, histórico e de aventura e assemelhados" nos Municípios de 
Marechal Deodoro, Penedo, Piranhas, Delmiro Gouveia, União dos 
Palmares, Porto Calvo e Água Branca, bem como os municípios criados em 
decorrência do desmembramento ou da fusão dos municípios citados. 

O art. 3º prevê ainda que a rota receberá o apoio de programas 
oficiais voltados à regionalização do turismo. 

Na justificação da matéria, o Deputado Alfredo Gaspar destaca 
que: 
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Essas cidades históricas de Alagoas oferecem uma rica 
experiência cultural e histórica aos visitantes. Com seu patrimônio 
arquitetônico preservado, belezas naturais e tradições locais, elas são 
destinos imperdíveis para quem deseja conhecer a história e a cultura 
do estado de Alagoas. 

A presente matéria veio a esta Comissão em caráter terminativo. 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos estabelecidos de forma regimental e em 
conformidade com as orientações técnicas, compete a esta Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo opinar sobre o mérito da proposição, 
bem como avaliar sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sob o prisma da constitucionalidade, a matéria encontra 
respaldo na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para legislar sobre o fomento à cultura e a proteção do patrimônio 
histórico e cultural, além do fomento às atividades turísticas. Inexistem 
vícios de injuridicidade, pois o ordenamento brasileiro encoraja ações de 
desenvolvimento regional pautadas pelo turismo sustentável. 

No mérito, a proposição é extremamente oportuna e louvável. 

Ressalte-se que as cidades coloniais alagoanas são marco de 
grande valor para a história e a cultura brasileiras; sendo, portanto, de 
extrema relevância para o turismo nacional. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.758, de 2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

09ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

MARCELO CASTRO 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 2. VAGOPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. VAGOPRESENTE
EFRAIM FILHO 4. EDUARDO BRAGA

PLÍNIO VALÉRIO 5. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

ELIZIANE GAMA 1. JUSSARA LIMA PRESENTE
VAGO 2. ZENAIDE MAIA PRESENTE
VAGO 3. NELSINHO TRAD

CHICO RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, AVANTE)

EDUARDO GOMES 1. WILDER MORAISPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 2. ROGERIO MARINHO

HERMES KLANN 3. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

CAMILO SANTANA 1. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE
BETO FARO 2. ANA PAULA LOBATOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. DR. HIRANPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. ALAN RICK PRESENTE

Não Membros Presentes
SÉRGIO PETECÃO

PAULO PAIM

26/05/2026 11:03:56
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3758, 6223 e 5057, de 2023; e PL 5755/2025, conf.
relatórios

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARCELO CASTRO 1. ALESSANDRO VIEIRA X
IVETE DA SILVEIRA 2. VAGOX
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. VAGO
EFRAIM FILHO 4. EDUARDO BRAGA
PLÍNIO VALÉRIO 5. ZEQUINHA MARINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ELIZIANE GAMA 1. JUSSARA LIMA X
VAGO 2. ZENAIDE MAIA X
VAGO 3. NELSINHO TRAD
CHICO RODRIGUES 4. CID GOMES

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO,
AVANTE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO,

AVANTE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO GOMES 1. WILDER MORAIS X
FLÁVIO BOLSONARO 2. ROGERIO MARINHO
HERMES KLANN 3. ASTRONAUTA MARCOS PONTESX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CAMILO SANTANA 1. ROGÉRIO CARVALHOX
BETO FARO 2. ANA PAULA LOBATOX
VAGO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. DR. HIRAN
ANGELO CORONEL 2. ALAN RICK X

Quórum:

Votação:

Senadora Professora Dorinha Seabra
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 26/05/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
9 TOTAL SIM 9 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 10

SVE das Comissões - 26/05/2026 11:06:11
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O PROJETO.

(PL 3758/2023)

Senadora Professora Dorinha Seabra

26 de maio de 2026

Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e
Turismo
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